
  

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO  

CASA CIVIL  

 

 

 São Paulo,            de                     de 2015 

 

 

 

CC-ATL nº 232/2015 

 

 

Senhor 1º Secretário 

 

 

 

 Tendo em vista o disposto no artigo 20, inciso XVI, 

da Constituição do Estado, venho transmitir a essa ilustre Assembleia, por in -

termédio de Vossa Excelência, manifestação a respeito da matéria relativa ao 

Requerimento de Informação nº 115/2015, do Deputado Raul Marcelo. 

 

 Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 

consideração. 

 

 

 

 

 
  Edson Aparecido dos Santos  

 SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Enio Tatto, 1º Secretário da Egrégia 

Mesa da Assembleia Legislativa do Estado.  
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São Paulo, 25 de maio de 2015. 

 
 
 
 
Ofício G. S. № 2.109/2015 
Proc. SIALE/SES № 100/2015 
 
 
 
 
Senhora Procuradora,    

 
 
 
Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL № 

115/2015) que encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o 
Requerimento de Informação № 115, de 2015, de autoria do Deputado Raul Marcelo. 

 
Sobre o assunto após consultar a Coordenadoria de Regiões de Saúde (CRS), 

o órgão responsável desta Pasta, apresento as seguintes informações sobre as questões 
formuladas: 

 
Considerando o longo atraso para o início da construção do novo Hospital Regional de Sorocaba, 
questiona-se: 
 
1. Em 2015, quais foram as principais providências tomadas pelo Governo do Estado a fim de 

viabilizar o início da construção do Novo Hospital Regional de Sorocaba? 
Resposta: Durante a atual fase de preparativos para início das obras, a Secretaria Estadual da 
Saúde está finalizando o detalhamento dos projetos arquitetônicos, estruturais, de programa 
físico-funcional, de fluxos, de aprovação junto à vigilância sanitária e de revisão de 
necessidades epidemiológicas da região. O cronograma de construção prevê o início das obras 
entre abril até setembro de 2015, conforme contrato de Parceria Público-Privada firmado entre 
o governo do Estado de São Paulo e o consórcio Inova Saúde. 

 
2. Por que as obras do futuro hospital ainda não começaram? 

Resposta: As obras deste hospital serão financiadas com recursos do Estado de São Paulo e do 
consórcio Inova Saúde. A contrapartida estadual será financiada pelo BNDES. A liberação deste 
recurso segue trâmites definidos pelo Banco e pelo Ministério da Fazenda. O Estado de São 
Paulo está aguardando a Secretaria do Tesouro Nacional (STN), órgão do Ministério da Fazenda, 
liberar o processo de empréstimo para prosseguimento. Tão logo esta fase seja concluída, 
deverá ocorrer à efetivação do aporte financeiro que vai custear a construção, com previsão 
para início das obras até setembro de 2015, conforme esclarecido no item anterior. 
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3. Por que o local do futuro hospital está totalmente abandonado, contando apenas com um 

imenso matagal, um alambrado e uma placa do Governo do Estado? 
Resposta: O local não está abandonado, ao contrário, foi delimitado pela empreiteira para 
início de serviços de montagem de canteiro de obras, guarda de materiais, limpeza, ligação de 
água e de luz, necessárias para a execução. Portanto, o local está pronto para início, a depender 
da liberação do recurso do BNDES, conforme esclarecido nos itens anteriores. 

 
4. Qual é o nome da empresa responsável pelo alambrado existente no terreno do futuro 

hospital? Qual foi o valor dispendido pelo Governo do Estado para a construção deste 
alambrado? 
Resposta: A empresa responsável é o Consórcio Inova Saúde. Assim, o Governo do Estado não 
teve nenhum valor gasto para a construção do alambrado feito pela empresa. 
 

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(assinado no original) 
DAVID EVERSON UIP 

Secretário de Estado da Saúde 
 
 
 
 
 
 
À  
Excelentíssima Senhora 
Dra. ANADIL ABUJABRA AMORIM 
DD. Procuradora do Estado Assessora Chefe da ATL. 
 
 
 
JNS 

 


